
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 29/2024

Os vereadores membros das Comissões Permanentes solicitam que seja oficiado

ao Poder Executivo Municipal solicitando as seguintes informações sobre o Projeto de

Lei nº. 29/2024:

- Confirmar a numeração dos artigos mencionados no Artigo 57, tendo em vista

que tratam de assuntos que diferem de despesas com pessoal e encargos;

- Com relação aos Artigos 63 e 64, confirmar o ano a que fazem menção, se

mantém “2024” ou substitui por “2025”.

Após retorno de tais informações, daremos continuidade na análise da proposta

relativa às diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2024.

É o parecer.

Castro, 23 de abril de 2.024.

Gerson Sutil José Otávio Nocera
Presidente CCJ Relator

Jonathan Barros
Membro “ad hoc”

José Otávio Nocera Joel Antonio de Souza
Presidente CFO Relator

Jhonnathan Flugel
Membro
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